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INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO EVANGELICO 

NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica instituído o DIA MUNICIPAL DO EVANGÊLICOI  no 
Município de Conselheiro Lafalete, a ser comemorado no 
SEGUNDO DOMINGO DO MÊS DE SETEMBRO de cada 
ano. 

Art. 20. 	As Autoridades Municipais facilitarão a realização de 
Atos Públicos comemorativos da data. 

Art. -3°. 	Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta 
Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencerem, que a 
cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE'  ..ONSELHEIRO LAFAJETE, 
AOS 26 DIAS Do MÊS DE ¥ ÇO DE 1999. 

7!CEWELEL RI PAI Pr ,eit M nicipal 

Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS RE!SZÚHAGAS 
Procurador Municipal 

,. Pref. Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - CEP: 36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG - Fone: (031) 721-2500 - Fax: 721-2511 


